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PORTARIANº. 243 Em, 05 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas nos inciso V e VIII do art. 60, inciso II, letra a do art. 76, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa e Decreto 9.905/2017 de 11 de agosto de 2017 e
tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº 111.267/2022.

RESOLVE:

I – Designar HANDERSON DE SOUZA FERNANDES, matrícula nº
101.664-6, (Presidente), PALOMMA DAMASCENA MORAIS, matrícula nº 100.557-1,
ANTONIO NEVES DA SILVA, matrícula nº 60.482-4, ANA RAFAELA PONTES
GOMES, matrícula nº 100.229-7, SINDOLFO SERGIO DE VASCONCELOS COSTA
CHAVES, matrícula nº 11.294-1, e FERNANDO JOSÉ MARQUES DE ANDRADE
FILHO, matrícula nº 90.489-9, lotados na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, para
compor a COMISSÃO ESPECIAL DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO com
competência para avaliação e homologação dos relatórios Técnicos de monitoramento e
avaliação na implantação e operacionalização do Hospital Público Veterinário, ficando em
consequência deste ato sem efeito a portaria nº 2845/2022 de 30/09/2022, publicada no
Diário Oficial nº 134 de 05/10/2022 e portaria nº 965 de 31/07/2023, publicada no Diário
Oficial nº 340 de 09/08/2023.

II– Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
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Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos
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Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho
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Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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PORTARIANº 117/2024 Em, 08 de março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº e tendo em38.283/2024-1Doc
vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do
processo resolve:TC nº 08922/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 327/2023, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0396 de 01 de novembro de 2023, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com artigo 40, § 7º, da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art. 23 da
EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c o art. 11, §2º e § 4º, inciso II, do Anexo I, da
Portaria MTP nº 1.467/22, c/c art. 15, inciso I, §§ 4º e 5º da Lei Municipal nº 10.684/2005, c/c art.
219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a
CRISTINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, 96.073-0,matrícula nº companheira do ex-servidor
OTACILIO GOMES DE SANTANA 04.653-1, matrícula nº , ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviço Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, falecido em 14 de agosto de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIA Nº 118/2024 Em, 08 de março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº e tendo em vista38683/2024-1Doc
a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo
TC nº 05646/23, resolve:

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 145/2022, publicado no Diário Oficial do
Município nº 0024 de 02 de maio de 2022, que passa a vigorar com o seguinte teor: CONCEDER
PENSÃO VITALÍCIAde acordo com artigo 40, § 7º, da Constituição Federal/88, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art. 23 da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da
Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c
art. 26, caput, §§ 1º e 2º, inciso II da EC nº 103/19, c/c art. 15, inciso I, §§ 4º e 5º da Lei Municipal nº
10.684/2005, c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal
nº 13.846/2019, a matrícula nº viúva do ex-MARENI MARIA DA SILVA LEITE, 95.933-2,
servidor , matrícula nº , que passou a utilizar a matrícula nºDAMIÃO FIRMINO LEITE 86.031-5
93.396-1, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, falecido em 26 de fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO Nº 003/2024 CONTRATO Nº 002/2024 – SETUR

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 15.003/2024

ORIGEM: Memorando interno n° 28.658/2024

OBJETO: LOCAÇÃO DE STANDS PARA PARTICIPAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, NA 38º FEIRA UGART
CONFOR- TERMO DE I INEXIGIBILIDADE nº 15.003/2024

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA– SETUR

CONTRATADO: UNIÃO GAÚCHA DOS OPERADORES E REPRESENTANTES
REPRESENTANTES DE TURISMO DO RIO GRANDE DO SUL –
UGART – CNPJ 92.217.113/0001-50

VALOR R$ 27.050,00 (VINTE E SETE MILE CINQUENTAREAIS).

VIGÊNCIA: 11/03/2024A31/12/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAUNIDADE GESTORA:

15103 154151 – PARTICIPAÇÃO EM FEIRAS COMERCIAIS DO SETOR
TURÍSTICO, CONGRESSOS PROFISSIONAIS E EVENTOS TURÍSTICOS.

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOAJURÍDICA

DATADAASSINATURA: 11 DE MARÇO DE 2024

Daniel Rodrigues de Lacerda

Secretário Municipal de

Turismo 95.045-9
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.016/2024

Chave CGM nº IWOO-2825-XI3C-PMV5

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 20.234/2023.

Data da sessão: 26/03/2024
Horário daAbertura das Propostas:09hs00min (HORÁRIO LOCAL).

Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: ehttps://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br

.www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes
Com Fundamento no art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº
10.265/2023, formaliza-se a opção por licitar o objeto do presente processo utilizando o
regramento jurídico da Lei nº 10.520/2002.

João Pessoa, 12 de março de 2024.

Dalpes Silveira de Souza
Pregoeiro
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO Nº. 00.201/2020
CHAMAMENTO PÚBLICO-SMS Nº. 10.006/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 10.007/2020

CHAVE CGM: FYE5-TXZR-MH0I-99BP

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LEITOS CLÍNICOS GERAIS, A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE JOÃO PESSOA E DOS
MUNICÍPIOS PACTUADOS.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa-PB, através da Presidente da Comissão Setorial de
Licitação, Valquiria Silva deAraújo, nomeada pela Portaria do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, a Republicação do Edital do
referido Chamamento Público. As entidades interessadas poderão apresentar todas as
documentações e propostas DE FORMA IMEDIATA, na sala da Comissão de Licitação da
SMS, localizado na Av. Júlia Freire, s/nº, Torre, João Pessoa – PB, pelo e-mail:
cel.smsjp@gmail.com. Ou de forma digital através da plataforma 1Doc, acessando o sitío da
Prefeitura Municipal de João Pessoa, SUPORTE LEGAL: Leiwww.joaopessoa.gov.br.
Federal nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis à espécie. Fonte de recursos prevista para o
exercício financeiro de 2024: TABELA: ORDINÁRIOS/SUS. O Edital Republicado ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
https://transparenica.joãopessoa.pb.gov.br/#licitacoes, ou pelo e-mail: cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 12 de março de 2024.

Valquiria Silva de Araújo
Presidente da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 1.423/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.022/2024
CHAVE CGM: 28CR-GZ3G-RI6R-A3PM
DATADEABERTURA: 27/03/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: REABERTURA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE
CASSETES CR COM PLATE PARAAUPABANCÁRIOS.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira Larissa Ramalho
Mendes torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no
prazo prescrito na legislação pertinente, no site - www.portaldecompraspublicas.com.br, e no site
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua equipe de
apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3213-7534 ou pelo
email cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº
7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019,
9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

Com fundamento no art. 191 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e Decreto Municipal N° 10.498, de
12 de dezembro de 2023, formaliza-se a opção por licitar o objeto do presente processo utilizando o
regramento jurídico da Lei n° 8.666/93 e Dec. n° 10.024/19.

João Pessoa, 12 de março de 2024.

Larissa Ramalho Mendes
Pregoeira da CSL

SMS-JP
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO Nº 11.002/2024

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 33.023/2023
CHAVE CGM:36XS-YMGJ-612E-17D2

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada
pela Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei
8.666/93.

APrefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria
de Infraestrutura, designada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público que, referente a , e nos termos da legislaçãoTomada de preços nº 11.002/2023
vigente, foi declarada DESERTA por não comparecerem interessados ao certame, a referida
licitação, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE PASSARELA DE ESTRUTURA MISTA EM
CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA METÁLICA GUAÍBA, LOCALIZADA NO
BAIRRO OITIZEIRO, EM JOÃO PESSOA– PARAÍBA.

João Pessoa, 11 de março de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.065/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.477/2023
CHAVE CGM: 8FU9-1OII-V7EW-BXV1

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.065/2023, tendo como
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO
PONTES E VIADUTOS EM DIVERSOS BAIRROS DE JOÃO PESSOA/PB. Da análise da
proposta de preços oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação
exposta em Ata, a Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada 1ª)SALINAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 73.694.788/0001-57 com
proposta no valor de R$ 3.180.732,87 (três milhões e cento e oitenta mil e setecentos e trinta e
dois reais e oitenta e sete centavos). Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais,
ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo legal, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea
“a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Processo Administrativo nº 16.335/2023,
disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser
encontrada no sítio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 12 de março de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.032/2023

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 15.674/2022 1Doc, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAR E EXECUTAR A REALIZAÇÃO DE
LEILÕES COM O OBJETIVO DE DESCARTAR UMA GRANDE QUANTIDADE DE
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, ADJUDICO e HOMOLOGO o
procedimento licitatório em epígrafe em favor do licitante: RUDIVAL ALMEIDA
GOMES JUNIOR – CPF: 606.650.765-68, com o percentual de 0,00% (taxa de comissão
do Leiloeiro sobre o valor do bem arrematado).

João Pessoa/PB, 12 de março de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A616-E821-BE10-FBCF

TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 9.665/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.030/2023
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE
INFORMÁTICAPARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do Artigo
43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de
Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: CONTIGO
SOLUCOES PARAGESTAO PUBLICALTDA-ME, sob o CNPJ nº 14.065.989/0001-26, itens 01,
18, 20, 22, 25, 34, 35 e 42, no valor total de R$ 9.540,00; MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO
E SERVICO LTDA-ME, sob o CNPJ nº 45.579.602/0001-83, itens 02, 03, 04, 07, 08, 09, 11, 23, 41,
59 e 66, no valor total de R$ 11.407,12; ALZOTEC INFORMATICA LTDA-ME, sob o CNPJ nº
17.775.469/0001-03, item 05, no valor total de R$ 152,00; PHOENIX INSTRUMENTAL
CIENTIFICA LTDA-ME sob o CNPJ nº 26.085.154/0001-17, item 15, no valor total de R$,
2.319,50; CARLOS ALEXANDRE GOMES CAMPOS-ME, sob o CNPJ nº 41.623.742/0001-50,
itens 16 e 17, no valor total de R$ 1.776,80; MAX QUALITY COMERCIO LTDA-ME, sob o CNPJ
nº 42.810.782/0001-74, itens 19, 27, 36, 37, 38, 45 e 61, no valor total de R$ 3.243,16; FORMATO
DIGITAL COMERCIO E COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA-ME, sob o CNPJ nº
31.070.939/0001-56, itens 21, 40, 43, 67 e 68, no valor total de R$ 14.187,84; HABITUS DIGITAL
- COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICALTDA-ME, sob o CNPJ nº 41.010.343/0001-14,
itens 24 e 30, no valor total de R$ 12.263,50; MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA-EPP,
sob o CNPJ nº 39.619.837/0002-30, item 26, no valor total de R$ 20.761,00; AUGUSTO &
COIMBRA LTDA-EPP, sob o CNPJ nº 30.747.960/0001-80, itens 28 e 63, no valor total de R$
4.267,47; PEKE SOLUCOES LTDA-ME, sob o CNPJ nº 34.197.944/0001-12, item 29, no valor
total de R$ 26.950,00; DANIEL TAVARES DE GOES-ME, sob o CNPJ nº 13.680.603/0001-23,
item 31, no valor total de R$ 5.149,20; AR SERVICOS TECNICOS LTDA-EPP, sob o CNPJ nº
30.678.144/0001-62, item 32, no valor total de R$ 10.800,00; DANIEL ROSA LOPES
25949024893-ME, sob o CNPJ nº 47.334.422/0001-67, item 33, no valor total de R$ 2.190,00; J DE
SALBUQUERQUE COMERCIO E SERVIÇOS-ME, sob o CNPJ nº 22.262.501/0001-89, item 39,
no valor total de R$ 947,50; BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, sob o
CNPJ nº 48.849.767/0001-16, itens 48 e 49, no valor total de R$ 88.000,00; LUGATH COMERCIO
LTDA ME, sob o CNPJ nº 27.912.769/0001-32, itens 50, 51 e 53, no valor total de R$ 50.000,00;
LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA-EPP, sob o CNPJ nº
49.816.576/0001-10, item 52, no valor total de R$ 10.709,82; 48.437.027 EDSON LAZDENAS-
ME, sob o CNPJ nº 48.437.027/0001-72, item 54, no valor total de R$ 1.884,00; AUDIO E CIA
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA-ME, sob o CNPJ nº 35.046.657/0001-74, item 60, no valor

total de R$ 1.220,00; WP COSTA COMERCIO E SERVICOS DE ELETRONICOS-EPP, sob o
CNPJ nº 33.314.924/0001-11, item 62, no valor total de R$ 1.458,00; SDK SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA-ME, sob o CNPJ nº 50.366.886/0001-60, item 64, no valor total de R$
3.480,00; PEDROSO NEGOCIOS GOVERNAMENTAIS PRODUTOS E SERVICOS LTDA-ME,
sob o CNPJ nº 51.118.112/0001-82, item 65, no valor total de R$ 48.272,00 e CENTERDATA
ANALISES DE SISTEMAS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA-EPP, sob o CNPJ nº
02.596.872/0001-90, item 70, no valor total de R$ 55.960,00, perfazendo o valor global de R$
386.938,91 (trezentos e oitenta e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e um centavos),
classificadas pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto
Municipal nº 4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º,
Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura dasAtas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preços proposta,
e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput doArt. 87 da Lei nº
8.666/1993, ou noArt. 48 § 2º do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 13 de Março de 2024.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 16.576/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.034/2023
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do Artigo
43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de
Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: DIFERENCIAL
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA/ CNPJ: 09.617.964/0001-
58, nos itens 1, 16, 28, 43,57, 61 e 85, no valor total de R$ 28.006,23 (Vinte e oito mil, seis reais e vinte
e três centavos); MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA/CNPJ: 30.597.577/0001-93,
nos itens 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 15, 23, 27, 29, 30, 31, 33, 41, 44, 45, 48, 49, 52, 53, 54, 58, 60, 67, 68, 69,
74, 75, 76, 77, 78, 79 e 80, no valor total de R$ 484.065,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil e
sessenta e cinco reais); DISTRIBUIDORATRIUNFO LTDA/ CNPJ: 36.433.875/0001-24, nos itens
11, 13, 21, 22, 24, 34, 35, 39, 40, 42, 50, 51, 56 e 66, no valor total de R$ 80.169,83 (Oitenta mil, cento
e sessenta e nove reais e oitenta e três centavos); BJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA / CNPJ:
07.227.808/0001-55, nos itens 12, 19, 36, 37, 46, 47, 72 e 73, no valor total de R$ 58.249,89
(Cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos);
DISTRIBUIDORA FF ALIMENTOS LTDA/ CNPJ: 19.447.850/0001-60, nos itens 14, 17, 18, 20,
25, 26, 32, 38, 55, 63, 65, 71 e 81, no valor total de R$ 55.435,36 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos
e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos); POLPA NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA/CNPJ: 17.698.441/0001-01, no item 59, no valor total de R$ 10.873,56 (Dez mil, oitocentos e
setenta e três reais e cinquenta e seis centavos) e PANIFICADORAVASCONCELOS LTDA/CNPJ:
08.973.901/0001-71, nos itens 62, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 89 e 90, no valor total de R$ 151.043,20
(Cento e cinquenta e um mil, quarenta e três reais e vinte centavos), perfazendo o valor global de R$
867.843,07 (Oitocentos e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e sete centavos),
classificadas pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto
Municipal nº 4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º,
Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura dasAtas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preços proposta,
e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº
8.666/1993, ou noArt. 48 § 2º do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 12 de Março de 2024

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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